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DECRETO LEGISLATIVO Nº 352, DE 08/12/2023 
APROVA AS CONTAS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 2022 DO MUNICÍPIO DE NOVA

FRIBURGO.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:

 
Art. 1º A Câmara Municipal de Nova Friburgo aprova as Contas de Governo do Município de
Nova Friburgo, referentes ao exercício financeiro de 2022, de responsabilidade do Senhor
Prefeito Johnny Maycon.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo, 8 de dezembro de 2023.
 

    VEREADOR MAX BILL MONTEIRO RATAMERO
    PRESIDENTE

 
_________, Vereador Joelson José de Almeida Martins - 1º Vice-Presidente

 
_________, Vereador André Luiz Silva de Morais - 2ª Vice-Presidente

 
_________, Vereador Dirceu Silvestre Tardem - 1º Secretário

 
_________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima - 2ª Secretária
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